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ESTADO DO CEARÁ
cÂMARA MUNrcrpAL DE vÁR zEA ALEGRE-cE
RUAJoSÉ ALVES BEZERRA (É acosTtNHol, N.sss
RtAcHtNHo - vÁRZEA ALEcREcE
CEP:63540-000

WII'T\I.CA ARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR
cÂMARÂV.A@HOÍMÁtL.COM
(88F54rr073

TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 2O24.O7.22.00I

a CÂUlRn MUNICIPAL Of VÁRZEA AlfGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua losé Alves Bezerra ne 585, Bairro RiachÍnho, VÁRZge ALEGRE, inscrita no CNPf sob o No

06.7 48.214/0001-27, neste ato representado(a) pelo(al Presidente da Câmara Municipal de Yárzea
Alegre o(a) sr(a). MENÉSLA SIMIÃO LEONARD0, doravante denominada de CONTRATANTE e do outro
lado, a empresa MIGUEL VAIDERI SILVA (ME), inscrÍta no CNPf n' 04.634.619 /0001-09, com sede Rua
josé Correia Sobrinho, ne 434, Cenro, Yárzea Alegre /CE, doravante denominado de CONTRATADO,

resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo em conformidade com a Lei Federal Ne.14.L33/2027.

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula sexta, do contrato supramencionado, proveniente
da DÍspensa de Licitação n' 2024.07.22.001, que teve como obieto a ContrataÉo para fornecimento de
serviços de locação de equipameutos para atender as gravações e transmissões ao üvo da TV
Cámara, pertencente ao Poder Legislativo de Várzea Alegre/CE, de acordo com o art. 107 da Lei

Federal No. 14.133 /2021.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. Constitui obieto deste termo de adiüvo a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual até 30 de

iunho de 2026, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA IUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração/prorrogação de prazo é uma prerrogativa da Administração pública, que
poderá utiliá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Conforme reza o texto
do art 107 da Lei Federal Ne 14.733/2021:

Os contratos de servicos e fornecimentos contÍnuos poderão ser
prorrogados sucessivamente. respeitada a vigência máxima
decenal. desde oue haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantaiosos para a Administração. permitida a negociacão com o

contratedo ou a extincão contratual sem ônus para qualquer das

paÉe§.

cúusulÂ eUARTÂ - DrsposrçÔEs prllrs

4.1, Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo,
permanecem em pleno vigor.
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4.2. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo,
perrnanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as
partes CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

Várzea Alegre - CE, 10 de dezembro de 2025.
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MENESIASÍM|AO LEONARDO
Presidente

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE
CONTRATANTE

GUEL VALDERT SrLvA (ME)
cNPl N' 04.634.619/0001-09

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CPF1

) CPF
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